EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EC 06/2023
O MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.508/2021, de 13 de maio de 2021, comunica aos interessados que está procedendo ao Chamamento Público para fins de recebimento de propostas de patrocínio de Uniformes Escolares dos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme disposto neste edital.

.
A apresentação de propostas de patrocínio ficará aberta no período de 13 de novembe a 22  de dezembro de 2023, no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, junto a Central de Licitações, Contratos e Administração, devendo respeitar as condições do Edital. Mais informações e cópia detalhada do edital, poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, pelos fones 54 3322-1510, pelo e-mail: licitações15novembro@gmail.comwww.quinzedenovembro.rs.gov.br, pelo site 
 1 – OBJETO: 
1.1 – Recebimento de propostas de patrocínio de uniformes escolares dos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme disposto na Lei Municipal nº 2.508/2021.
1.2 Serão confeccionados 1.000 (um mil) uniformes que serão disponibilizados aos alunos da rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2024, que poderão receber patrocínios conforme disposto neste edital.

2 – CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES NO CREDENCIAMENTO: 

2.1 - Poderão participar do presente credenciamento Pessoas físicas e jurídicas interessadas em patrocinar uniformes escolares recebendo como contrapartida disponibilização de espaço publicitário.

2.2 – A participação no credenciamento será permitida a todos interessados, ficando proibida a utilização de espaço com propaganda de fins eleitorais, cigarros e similares, bebidas alcoólicas e quaisquer produtos ou serviços nocivos à saúde, ou atentatórios aos bons costumes.

3- DO VALOR DO PATROCÍCIO E DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO
3.1 O patrocínio será quantificado por uniforme individual de cada aluno, constituído para o ano de 2024 de uma camiseta, ficando instituído o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por uniforme ( equivalente a estimativa de custo de confecção).

3.2 Fica estipulado que a quantidade mínima 20 uniformes para cada interessado em realizar o patrocínio. 
3.3- Os interessados deverão preencher ficha cadastral, com declaração de intenção de participar do patrocínio, conforme anexo 1 deste edital.

3.4 – A destinação de cada uniforme patrocinado será organizado pelo Departamento Municipal de Educação de Desporto, sendo vedado vincular na intenção de patrocínio a escola ou turma que receberá os materiais.
3.6 – O tamanho da arte final com a logomarca não poderá ser maior que o emblema da unidade escolar, conforme estabelecido no Parágrafo único do Artigo 2º da Lei Municipal 2.508/2021.  

4 – PRAZOS, LOCAL E PROCESSAMENTO: 
4.1- Os interessados  deverão apresentar ficha cadastral preenchida conforme anexo I deste edital, entregar acompanhado do Cartão CNPJ em caso de Pessoa jurídica ou documento de identificação em caso de pessoa física,  em envelope fechado a Central de Licitações, Contratos e Administração, sendo os envelopes numerados em ordem cronológica de recebimento.

4.2 – No dia 22 de dezembro de 2023, as 9:00 horas, será realizada sessão pública para análise de aceitabilidade das propostas e composta planilha com quantidade de cotas requeridas por cada participante.

4.3 – Caso haja mais interessados que a quantidade inicialmente estimada (um mil uniformes) fica facultado a administração Municipal ampliara a quantidade de uniformes ou classificar em ordem cronológica de recebimento as propostas.

4.4 – Caso haja proposta excedentes será formalizada lista de reserva que poderão ser convocados em caso de inadimplemento ou não concretização de proposta classificada.

4.5 – É vedado a desistência na apresentação de proposta.

4.6 - – A proposta e considerada apta a participação será emitida documento de habilitação ao interessado no qual constará o prazo máximo de 20 dias para assinatura de Termo de Patrocínio realização do depósito do valor em conta específica da Administração Municipal.

5- DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 - Em caso de ausência de interessados, caberá à Administração Municipal a decisão de prorrogação ou não do prazo desta chamada pública.

5.2 O proponente  declarado como vencedor que vier causar impedimentos ao normal e legal andamento do presente processo, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados a Administração Municipal, derivados da não conclusão do processo, bem como do objeto pretendido.

5.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

5.4 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a chamada pública por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

5.5 - A anulação do procedimento de chamada pública por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar por parte da Administração Pública.

5.6- Os atos essenciais desta chamada pública, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle.

Quinze de novembro/RS, 10 de novembro de 2023. 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE

Prefeito Municipal

Visto: 

DELVIO JUNG
Assessor Jurídico – OAB.RS 60.020
Anexo I

MODELO DE FORMULÁRIO – PROPOSTA DE PATROCÍNIO
Chamamento Público 06/2023 Patrocínio de Uniformes Escolares

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

NOME/FIRMA INDIVIDUAL/FIRMA SOCIAL:_________________________________
_________________________________________________________________________ 

CPF/CNPJ: _______________________________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL:_________________________________________________
ENDEREÇO:______________________________________________________________
RAMO DE ATIVIDADE:____________________________________________________
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA CONTATO:_________________________________
TELEFONE PARA CONTATO:_______________________________________________
Oferta para cotas de patrocínio:

	Quantidade de uniformes (mínimo 20 )
	Valor individual do uniforme
	Valor total do patrocínio

	
	R$ 25,00
	


Declaro estar ciente das condições de edital mantendo minha proposta válida pelo prazo de 60 dias.

Quinze de Novembro, __________  agosto de 2023
________________________________________ 

Assinatura do responsável

